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LIVRO N.! 

DECRETO N9 2981/79 

de 18 de junho de 1979 

FLS. N~ 

.l. 

. ) 

N~/E~~c. , d.-~;19 

Dispõe sobre abertura de c~édito 

adicional no valor de Cr$ ...... . 

650 . 000 ~ 00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campo~ 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 e arti 

go 59 da Lei n9 2104 de 24 de novembro de 1978~ e artigo 39 ~ Item V~ do 

Decreto - Lei Complementar n9 9~ de 31 de dezembro de 1969 ~ 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Pica aber~o no Departamento de 

Finanças ~ um cPédito adicional ~ no valor de Cr$ 6~0 . 000~ 00 ( seiscentos e 

cinquenta mil cruzeiros) ~ de3tinado a suplementar a seguinte dotação do 

orçamento vigente: 

20 

20 . 30 

20 . 30 - 13754292 . 16 

20 . 30- 3. 1 . 3 . 1 

DEPARTAMENTO DE SA0DE POBLICA 

Divisão de Higiene e Profilaxia 

Serviço Técnico Especial izado 

Remuneração por Serviços Pe s 

soais ........... .. ..... ....... . 650 . 000 ~ 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior~ correra por conta da anulação parcial~ na mesma importãncia~ da se 

guinte dotação do orçamento vigente : 

20 

20 . 50 

20 . 50 - 13754283 . J4 

20 . 50- 4 . 1. 1. o 

DEPARTAMENTO DE SA0DE P0BLICA 

Divisão Odontológica 

Construção da Unidade Médico 

Odontológica 

Obras e Instalações .. .. ...... . 650 . 000~ 00 

Artigo 39 - Este decreto entrar~ em 

na data àe sua pubLicação ~ revogadas as disposiçõeo em contr~ri o . 

vigor 

Prefeitura Municipal de 

18 de junho de 1979 . 

oaqu'l..rrt 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado 

feito ~ aos dezoito dias do mis de junho de mil novec 

ve . 

DA rma . 

Campos~ 

do Pre 

ta e no 

' 
J 


